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TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 305/2022, QUE TEM POR 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 
ELABORAÇÃO, COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, 
SUAS APROVAÇÕES EM ÓRGÃOS COMPETENTES, PARECERES 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA, E ORÇAMENTO DE OBRAS EM 
CARÁTER EVENTUAL, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS, TERMOS E 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, SEMPRE QUE 
HOUVER INTERESSE PREVIAMENTE MANIFESTADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA CIDADE. 
 
O MUNICÍPIO DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o № 03.239.076/0001-62, com 
sede na Avenida Mutum, 920N, Centro neste Município, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Sr. ARI GENÉZIO LAFIN, casado, 
empresário, portador da RG nº n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º 
411.319.161.15, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a 
empresa LORRANE JATOBA DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ 
45.971.178/0001-18, estabelecida Travessa Gêmeos, n°1559, Bairro Jardim 
Aurora, na Cidade de Sorriso/MT, telefone (66)99910-2818 / (65)99943-9619, 
e-mail: jatobaarquitetura@gmail.com, representada neste ato por LORRANE 
JATOBA DE ALMEIDA, brasileira, portadora do RG nº2803999-8 SSP/MT e 
CPF n°090.686.169-19, doravante denominada “CONTRATADA”, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 e suas modificações e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do INEXIGIBILIDADE – TIPO 
CREDENCIAMENTO Nº 023/2022, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
obedecidas as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste termo de aditivo de prazo de vigência nº 305/2022, nos termos do 

artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e cláusula sexta, conforme justificativa apresentada pela 

Contratada e requerimento apresentados pelo Departamento de Engenharia, bem como em 

consonância com as cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

2.1. Assim, ficam alteradas as seguintes cláusulas contratuais: 

 
 (...) 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6.1. Atribui-se ao presente contrato o novo prazo de vigência do contrato que será 
acrescido de 30 (trinta) dias, passando assim o prazo de vigência a partir do dia 
02/03/2023 à 01/04/2023. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 305/2022, 

firmada em 31/10/2022. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA ASSINATURA 

4.1. E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado 

conforme, vai pelos contratantes assinado, na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) 

vias de igual teor e efeito, caracterizando o ciente de todas. 

 

Sorriso - MT, 01 de março de 2023. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 
ARI GENÉZIO LAFIN 

 CONTRATANTE 

 LORRANE JATOBA DE ALMEIDA  
LORRANE JATOBA DE ALMEIDA 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________________              _________________________________ 

NOME: MARISETE M BARBIERI    NOME: ROB EDSON L. DA SILVA  
     CPF: 651.470.061-68                   CPF: 653.136.902-72 
 


